
PREFEITO MUNICIPAL: VALDIR LUIZ SARTOR
VICE-PREFEITO: CICERO ALEXANDRE DA SILVA

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA: MARIA REGINA PATRÍCIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: ROSINÉIA GOMES DE ASSIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: ADRIANO ARAÚJO PIMENTEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, HABITAÇÃO E CIDADANIA: MARCIA CRISTINA DA SILVA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTES, CULTURA E TURISMO: LUIS MARCOS PEREIRA

DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS/MS

Deodápolis - MS
Quarta - Feira,

26 de Setembro de 2018

ANO 2018 - EDIÇÃO Nº 290

Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 643/2017

GESTÃO 2017-2020

 
Diário Oficial de Deodápolis – DIODEO

Estado de Mato Grosso do Sul
Rua Francisco Alves da Silva, nº 443

Fone: (67) 3448-1925
diariooficial@deodapolis.ms.gov.br 

Diagramador: Eliton Vieira dos Santos

PÁGINA 1

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

PODER EXECUTIVO

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EDITAL Nº 089/2018 DE 25 DE SETEMBRO DE 2018

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquela 
prevista no artigo 71, incisos V e VII da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Tornar publico a desistência da candidata aprovada no Concurso 
Publico. Por não ter comparecido no prazo estabelecido de 30 dias, 
conforme estabelecido no EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 086/2018 
de 22 de Agosto de 2018, publicado em 23 de Agosto de 2018 no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul - 
ASSOMASUL.

CLASS NOME CARGO
8º FRANCIANE 

DA SILVA 
NOGUEIRA 
ALVES

CONTADOR

 

Deodápolis-MS, 25 de Setembro de 2018.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EDITAL Nº 091/2018 DE 25 DE SETEMBRO DE 2018

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS,Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais, e considerando a homolo-
gação do resultado do Concurso Público para Provimento de Cargos 
permanentes ao Quadro de Pessoal do Município de Deodápolis,Con-

voca,os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Públi-
co nº 001/2016, para assumirem a vaga a qual concorreram, no prazo 
de 30 (trinta) dias a partir de publicação desse Edital, observadas as 
seguintes condições:

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: ORIGINAIS.

01 Foto 3 X 4

Certidão Negativa de Ant ecedentes Criminal da Justiça Estadual e Fe-
deral (domicílio dos últimos 5 anos)

Declaração de Bens e Valores com reconhecimento de assinaturas

Comprovantes de Residência, Endereço Atual.

Obs: os Candidatos deverão apresentar os documentos exigidos 
no Edital e ainda:

01 FOTOCÓPIA LEGÍVEL:

Cédula de Identidade (RG)

Cadastro de Pessoa Física (CPF)

Certidão de Nascimento ou Casamento

Certidão de Nascimentos dos Filhos Dependentes

Carteira de Vacina dos Filhos menores de 06 (seis) anos

Cartão de Inscrição do PIS ou PASEP

Título de Eleitor e último comprovante de quitação Eleitoral votação 
(2014)

Certificado Militar (para o sexo masculino)

Certificado de Escolaridade (Exigida para o cargo para qual foi feito o 
concurso)

Comprovante do Conselho da Categoria (quando for o caso) e compro-
vante de pagamento da anuidade.

Declaração de que não exercer cargo/função, emprego ou função públi-
ca e não acumular proventos de aposentadoria na administração pública 
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federal, estadual ou municipal, salvo as exceções previstas na Consti-
tuição Federal;

Declaração de que não ter sofrido penalidade de demissão, por justa 
causa, de órgão ou entidade da administração pública municipal, esta-
dual ou federal.

 

CLASS NOME CARGO
2º GILBERTO MOREIRA 

DOS SANTOS NETO
MOTORISTA I

 

O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência do clas-
sificado convocado, podendo a Prefeitura Municipal de Deodápolis-MS, 
convocar o (s) imediatamente posterior(es), obedecendo a ordem de 
classificação.

 

Deodápolis-MS, 25 de Setembro de 2018.

 

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EDITAL Nº 090/2018 DE 25 DE SETEMBRO DE 2018

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS,Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais, e considerando a homolo-
gação do resultado do Concurso Público para Provimento de Cargos 
permanentes ao Quadro de Pessoal do Município de Deodápolis,Con-
voca,os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Públi-
co nº 001/2016, para assumirem a vaga a qual concorreram, no prazo 
de 30 (trinta) dias a partir de publicação desse Edital, observadas as 
seguintes condições:

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: ORIGINAIS.

01 Foto 3 X 4

Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual e Fe-
deral (domicílio dos últimos 5 anos)

Declaração de Bens e Valores com reconhecimento de assinaturas

Comprovantes de Residência, Endereço Atual.

Carteira Nacional de Habilitação –CNH - (Exigida para o cargo para qual 
foi feito o concurso; cargo de Motorista)

Obs: os Candidatos deverão apresentar os documentos exigidos 
no Edital e ainda:

01 FOTOCÓPIA LEGÍVEL:

Cédula de Identidade (RG)

Cadastro de Pessoa Física (CPF)

Certidão de Nascimento ou Casamento

Certidão de Nascimentos dos Filhos Dependentes

Carteira de Vacina dos Filhos menores de 06 (seis) anos

Cartão de Inscrição do PIS ou PASEP

Título de Eleitor e último comprovante de quitação Eleitoral votação 
(2014)

Certificado Militar (para o sexo masculino)

Certificado de Escolaridade (Exigida para o cargo para qual foi feito o 
concurso)

Comprovante do Conselho da Categoria (quando for o caso) e compro-
vante de pagamento da anuidade.

Declaração de que não exercer cargo/função, emprego ou função públi-
ca e não acumular proventos de aposentadoria na administração pública 
federal, estadual ou municipal, salvo as exceções previstas na Consti-
tuição Federal;

Declaração de que não ter sofrido penalidade de demissão, por justa 
causa, de órgão ou entidade da administração pública municipal, esta-
dual ou federal.

 

CLASS NOME CARGO
9º MARIA SIMONE 

DA COSTA
CONTADOR

 

O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência do clas-
sificado convocado, podendo a Prefeitura Municipal de Deodápolis-MS, 
convocar o (s) imediatamente posterior(es), obedecendo a ordem de 
classificação.

 

Deodápolis-MS, 25 de Setembro de 2018.

 

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal


